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Estado de Sergipe
Município de Estância

via de Autógrafo do Projeto de Lei nq 54/2023, de autoria do vereador sandro Barreto GoÍ1es, dpr.ovdcjo pela Làrirar a
Municipal na Sessão Ordinátia no dia 2Ol09/2O2J.

CER TtDÃO tstância,.\t de e^ü,t\Í" de 2023.

CERTIFICO OUE A PRESENTE LEI

Fot D|GIÍALIZADA BEM COMO PU-

tsLICADA E AFIXADA NO ÁTRD DO

PAÇO MUNICIPAL.
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LEr run J.3 q

DE DT\ DE 2023.
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DispÕe sobre denominação cle
logradouro e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

saber que a Câmara Municipal de Estáncia, aprovou e eu sanciôÍto a

seguinte Lei:

Art. 1o- Fica denominado de Rua Thauanny Victoria Santos Miranda,
o Trecho da Rua que fica localizada no loteamento Refúgio dosAbaís.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçáo, revogadas
zrs disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância./SE, l0 cle eÀr\Ír€ de 2023

€<4r,-
C ON AN DIIA l,t I)ti ()l,tvt,I lt^

Prefeito do MunicÍpio de Lstância,/SIJ

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-U43
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